
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 273/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que promova 
a capacitação e treinamento de profissionais das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Direitos 
Humanos para identificação, prevenção e encaminhamentos de situações de violência contra a mulher, 
intrafamiliar e abuso sexual. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   15 de fevereiro de 2021. 

 

THIAGO GUALBERTO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

O aumento exponencial dos casos de violência intrafamiliar, contra a mulher e abusos sexuais 
contra crianças e adolescentes está evidenciado, tanto pelos órgãos de proteção quanto pelas mídias, 
infelizmente. 

A violência familiar e o abuso em todas as suas formas podem causar os TEPTs (Transtorno de 
Estresse Pós Traumático) que inclui entre outros sintomas: Ansiedade, desamparo, pânico, Irritabilidade, 
sensação de estática, depressão, entre outros. Além de, nas Crianças e Adolescentes, causar prejuízo 
emocional, social, físico, comportamental e cognitivo. 

Proporcionar rapidamente o encaminhamento de cada situação, assim que identificado, afim de 
preservar a integridade física, emocional e intelectual das vítimas é dever do Estado e de toda 
sociedade. Por isso peço a apreciação de tal indicação. 

Considerando que tal pleito deve ser acolhido ao nosso entender pelas referidas pastas 
administrativas, pois, representa os anseios da população e a gestão participativa no governo local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através das Secretarias da Saúde, Educação e Direitos Humanos, atenda o pleito 
supramencionado. 
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